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MINUTA 
TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
E A EMPRESA 
.............................................................   

 
 
A prefeitura Municipal de Parnamirim, por intermédio da Secretaria de Obras Públicas e 

Saneamento, com sede no(a) ....................................................., na cidade de Parnamirim, Rio 
Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) Secretário Municipal de ___________________  ,  (NOME), nomeado(a) pela Portaria nº 
......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 
da matrícula funcional nº ....................................,., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 , TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato possui como objeto da contratação de empresa 

especializada em serviços de infraestrutura de rede para prestação do serviço de lan-

çamento de cabeamento óptico, em conformidade com características dos equipa-

mentos da rede local e seus respectivos padrões, quantidades e exigências estabe-

lecidas neste instrumento. Para futuras e eventuais aquisições de fibra óptica, aces-

sórios e material para rede de acesso FTTX, equipamentos de tecnologia Metro Ether-

net e GPON (“Gigabit Passive Optical Network”), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão 042/2023, identificado no preâmbulo 
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e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, qual 

seja, 12 (doze) meses, prorrogável na forma do instrumento contratual, termo de referência 

e do art. 57, IIº, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$  (...............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre-

videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes da presente licitação, no presente exercício, correrão por 

conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município. 

4.2 A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à Contratante 

pela Lei Orçamentária Anual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência e edital de licitação. 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
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6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Refe-

rência e edital do pregão, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO  

7.1    As regras acerca da execução dos serviços são as estabelecidas no item 7 do Termo de 

Referência , e do edital do pregão, anexo a este Contrato. 

8 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

8.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-

cia conforme itens 10 e 11. 

9 CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

9.1 Quanto o controle e fiscalização da execução, estas são as estabelecidas no Termo 

de Referência em anexo.  

9.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que re-

sultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for neces-

sário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-

mentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1      As infrações e sanções administrativas , serão aplicadas conforme o que preceitua o item 
9 do termo de referência em anexo.  

 

11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1 Documento de Cobrança 

11.1.1       Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá ser realizada de forma 

eletrônica, por meio da plataforma 1DOC (https://parnami-

rim.1doc.com.br/b.php?pq=wwp/wp&itd=3&ss=2 )ou através do site Parnamirim 

digital. 

11.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança 

a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

11.1.2.1 Declaração de Opção do Simples Nacional; 

11.1.2.2 Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 

11.1.2.3 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social 

(CONJUNTA); 

11.1.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.1.2.5 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

11.1.2.6 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 

11.1.3 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, na Se-

cretaria de Municipal de Obras Públicas e Saneamento, situada na Rua Tenente 

Pedro Rufino dos. Santos, Nº 742, Bairro: Monte Castelo, no município de Par-

namirim/RN, Cep: 59.150-000. 
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11.1.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas 

no Contrato sem a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa 

vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configu-

rando atraso no pagamento. 

11.1.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 

(dez) dias úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encami-

nhá-lo para pagamento. 

11.2 Do pagamento: 

11.2.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças, em parcela única, 

respeitando a ordem cronológica, mediante crédito em conta corrente no prazo 

de até o 30 (trinta) dias corridos após o atesto do documento de cobrança e 

cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da 

regularidade fiscal da licitante vencedora. 

11.2.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela CONTRATANTE fica 

convencionado que será seguida as orientações conforme cláusulas do contrato. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CON-

TRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminis-

trativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, con-

forme o caso: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadim-

plemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exce-

der o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos con-

tratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
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17.1 É eleito o Foro da cidade de Parnamirim/RN para dirimir os litígios que decorrerem da exe-

cução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
 
 
 
........................................,  .......... de...................................... de 2023 
 
 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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